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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO Nº 711/2021
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, a execução do calcetamento de um trecho de 100 metros na Rua da Igreja Assembleia de Deus, entre a Rua da Grama e a Rua Jorge de Jesus, no Distrito do Sana.
Justificativa: A Rua da Grama, na localidade do Sana, possui calcetamento apenas em parte de sua extensão, o trecho não pavimentado encontra-se totalmente danificado. Buracos, erosões e lama são problemas frequentes, principalmente em períodos chuvosos. Sendo assim, ideal seria que se realizasse o calcetamento do trecho ainda não pavimentado.                          
Sala de sessões, 01 de março de 2021.
George Jardim
          Vereador – Autor

Elaboração: Caio Marcelo Pires de Oliveira
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